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RESUMO: Em 2010 houve alteração na Lei Geral das Licitações, ocasião em que se incluiu como sua nova finalidade legal 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, de tal forma inseriu-se conceito indeterminado trazido de outras áreas 
do conhecimento. Portanto, sem a pretensão de esgotar o assunto, sugerem-se elementos como conditio sine qua non para 
a quantificação de desenvolvimento, visando dar efetividade a nova disposição legal. Para tanto, utilizou-se de conceitos de 
desenvolvimento trazidos da Economia e de noções de distribuição de bens como forma de reconhecimento da igualdade 
vindas da filosofia política.
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ABSTRACT: In 2010 a change in the General Law of Invitations to Bid of Brazil took place, in that occasion it was included 
as its legal end the promotion of the sustainable national development, therefore it was inserted an undetermined concept 
brought by other areas of knowledge. As stated, without the assumption to wear the subject out, conditio sine qua non 
elements are suggested to the quantification of development, aiming the effectiveness of the new legal disposition. To that 
end, concepts of development brought together by the Economy and notions of distribution of goods as a way to recognize 
equality from the political philosophy were used.
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1 O DESENVOLVIMENTO NACIONAL 
 SUSTENTÁVEL COMO FINALIDADE 
 DA LICITAÇÃO4

Em dezembro de 2010, o artigo 3º da Lei 8.666/93 
passou a vigorar com o seguinte teor:

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impes- 
soalidade, da moralidade, da igualdade, da publici- 
dade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos (sem grifos no original).5

Houve, nesta data, a alteração da referida lei no 
sentido de acrescer como finalidade da licitação 

a promoção do desenvolvimento nacional susten- 
tável.

A função da Lei Geral das Licitações é justa- 
mente trazer normas gerais indispensáveis para a 
abertura de qualquer procedimento licitatório no 
país.

Assim sendo, o artigo 3º a que se fez menção tem 
em sua primeira parte a exposição dos três motivos ba- 
silares que legitimam a adoção de licitação anterior-
mente à celebração da maior parte dos contratos 
administrativos.6

O primeiro diz respeito à garantia de tratamento 
isonômico a ser conferido aos licitantes. O segundo 
revela a necessidade de seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública e para a própria 
coletividade, tendo em vista o “tipo” de licitação 
eventualmente adotado.

Por último, incorporou o bojo do artigo a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável, expressão 
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que vista isoladamente tem seu significado confuso e 
indeterminado.

Ademais, nada mais complicado do que auferir 
ou mensurar a “quantidade” de desenvolvimento 
“adquirida” pela seleção de uma proposta, analogamen- 
te às outras duas finalidades a que matemática e 
precisamente calcula-se a sua observância. Em con- 
firmação:

Pretendeu, pois, o legislador constituinte, ao enfa- 
tizar o controle da economicidade e da legitimidade, 
que a fiscalização não se desse de forma acanhada, 
limitada à mera verificação de legalidade, pre- 
tendendo, ao contrário, fosse realizado um controle 
de resultados, de forma a que se verificasse a correta 
aplicação dos recursos públicos.

Isso porque, num Estado Democrático de Direito, 
preconizado pela Constituição, além da vontade 
juridicamente positiva, ganha relevo a vontade 
democraticamente expressa. Assim, é insuficiente 
que se verifique o atendimento do campo da 
legalidade, mas que se atente ao cânone da legiti- 
midade (sem grifos no original).7

Havendo inclusive sustentações acerca da pres- 
cindibilidade com relação à inserção do desenvol- 
vimento como finalidade na lei de licitações, em razão 
de interpretação sistemática conforme a Constituição, 
para que se possa almejar legitimamente a produção 
de seus efeitos:

Desse modo, sempre foi material e juridicamente 
possível ‘dirigir’ o objeto, sob o manto da discri- 
cionariedade administrativa, para vislumbrar a 
solução ótima, almejando um fim público duplo 
(administrativo-coletivo ou coletivo-coletivo) sem 
oportunizar qualquer plausível cogitação de vio- 
lação à superveniente Lei Geral das Licitações 
(e, em especial, o inciso I do §1º do seu artigo 3º, 
na redação original), porque mesmo ela exige, 
para sua escorreita aplicação e por evidente, um 
processo de interpretação sistemático-teleoló- 
gico que nunca pode se esgotar em seus estritos 
termos.8

Ao passo que as três finalidades devam ser cum- 
pridas concomitantemente e o aproveitamento má- 
ximo de todas elas ao mesmo tempo seja no caso 
concreto, possivelmente, inexequível,9 impende 
alertar o surgimento da necessidade de somarem-
se esforços rumo a uma melhor conceitualização do 
que se entende por desenvolvimento nacional sus- 
tentável para harmonizar o alcance de tais finali- 
dades.

2 DESENVOLVIMENTO INCLUDENTE,  
 SUSTENTÁVEL E SUSTENTADO

Para o início da construção de um conceito capaz 
de satisfazer a lacuna presente na expressão inserta 
na lei supramencionada, impende-se expor a não tão 
nova noção de desenvolvimento aceita hodiernamente 
na seara econômica.

Em suma, o que ocorre é a sugestão de tripartição 
do desenvolvimento, tendo como prescindível a 
declaração de seus três alcances para a constatação de 
que deverão surtir seus efeitos.

O que se quer dizer é que, ao falar de desen- 
volvimento, subentende-se seu caráter includente, 
sustentável e sustentado, e que, sem ele, embota-se seu 
escopo e sua própria essência.

A ingerência destes efeitos mencionados se dá 
no sentido de balizar a atuação ou implementação 
do crescimento econômico. Daí a presunção de sua 
existência para adequadamente poder se referir a 
desenvolvimento, pois, na falta deles, está-se diante 
de crescimento econômico pura e simplesmente (livre 
de distribuição de renda ou respeito ao meio ambiente, 
por exemplo).

Por conseguinte, adota-se como significado para 
“includente” a necessidade de se crescer economica- 
mente descentralizando as riquezas, proporcionando 
o crescimento conjunto e permitindo a participação 
efetiva nos seios político e social. 

Na prática, isso quer significar, em primeira ins- 
tância, a manutenção (implementação) do poder 
aquisitivo de todos, permitindo o acesso, mesmo que 
mínimo, ao mercado de consumo.

Em segunda instância, trata-se de dar efetividade 
aos anseios democráticos, garantindo factual ingerência 
no âmbito político, definindo o exercício dos direitos 
civis, cívicos e políticos.10

Em consonância a isso, definindo o conceito de 
includente por meio de comparação ao seu antagonista: 
excludente, segue Sachs:

A maneira natural de definir o desenvolvimento 
includente é por oposição ao padrão de crescimento 
perverso, conhecido, como já se mencionou, na 
bibliografia latino-americana como ‘excludente’ (do 
mercado de consumo) e ‘concentrador’ (de renda 
e riqueza). Dois outros aspectos do crescimento 
excludente são: mercados de trabalho fortemente 
segmentados, que mantém uma grande parcela 
da maioria trabalhadora confinada a atividades 
informais, ou condenada a extrair a subsistência 
precariamente da agricultura familiar de pequena 
escala, sem quase nenhum acesso à proteção social 
(ver Rodriguez, O., 1998, e Revista Latinoamericana 



O desenvolvimento nacional sustentável como finalidade legal ... 71

Direito & Justiça, Porto Alegre, v. 39, n. 1, p. 69-76, jan./jun. 2013

de Estudios del Trabajo, 1999); fraca participa- 
ção na vida política, ou completa exclusão dela, 
de grandes setores da população, pouco instruída, 
suborganizada e absorvida na luta diária pela sobre- 
vivência, sendo as mulheres, sujeitas à discriminação 
de gênero, as mais fortemente atingidas.11

Ao lado disso, cumpre se diga não basta a partici- 
pação nas riquezas monetariamente falando, deve-se 
proporcionar o acesso a bens da vida em amplo 
sentido com o intuito de reduzir desigualdades na- 
turais e sociais, tais como deficiências congênitas e 
discriminação sexual e racial.

Por fim, em última análise, trata-se de equalizar 
as diferenças na medida em que se cresce, crescendo 
todos na mesma proporção. Os meios e os meandros são 
diversos e objetos de estudo apartado, por enquanto, o 
que interessa é a compreensão do instituto, passando 
para a exposição do caráter sustentável.

A expressão sustentável está intimamente rela- 
cionada com a manutenção da realidade em diversos 
âmbitos, permitindo a existência digna das pessoas que 
vivem na contemporaneidade, sem que se comprometa 
a possibilidade de vida digna nos mesmos moldes aos 
próximos que viverão no mundo.

Tal inferência surge da atual questão que se tem 
proposto diante do crescimento econômico no sen- 
tido de que a elevação no padrão de vida das pessoas, 
um maior nível de produção industrial, maior con- 
sumo de alimentos, aumento do desmatamento e 
depreciação da quantidade de matérias-primas em 
geral, desvalorização de mão-de-obra e assim por 
diante, levaria invariavelmente a um futuro com 
menores chances ou oportunidades de vida, seja em 
razão de um meio ambiente devastado, como pelo 
aumento de desigualdades sociais e desemprego, por 
exemplo.

Entretanto, é sabido que evitar o crescimento 
econômico, produzir mais, consumir mais, ofertar 
mais, expandir as relações socioambientais, também 
podem comprometer a qualidade de vida das pessoas 
que atualmente vivem.

Por ilação, se constata que há um dilema do qual, 
talvez, nunca haverá solução, pois aparentemente não 
interessa o caminho que se tome, inexoravelmente o 
fim revelar-se-ia tão indesejado quanto o outro.

Por isso e pela complexidade das relações socio- 
ambientais a que a sustentabilidade visa auxiliar, é 
que se assume a impossibilidade de sua integral imple- 
mentação, propugnando enfim, na medida do possível, 
pela tentativa de alcance de seu ideal sentido, esten- 
dendo por mais tempo e para mais pessoas o direito de 
vida digna.

Nessa análise, a questão se pauta sobre a ideia de 
recursos essenciais. Quer dizer, o que se deve almejar 
proteger diante do que se consome para progredir, para 
permitir a efetividade do princípio da dignidade da 
pessoa humana mesmo com o passar dos anos. Ignacy 
Sachs lista os recursos essenciais por meio de cinco 
pilares:

Os cinco pilares do desenvolvimento sustentável 
são: (a) Social, fundamental por motivos tanto 
intrínsecos quanto instrumentais, por causa da 
perspectiva de disrupção social que paira de forma 
ameaçadora sobre muitos lugares problemáticos 
do nosso planeta; (b) Ambiental, com as suas duas 
dimensões (os sistemas de sustentação da vida como 
provedores de recursos e como ‘recipientes’ para a 
disposição de resíduos); (c) Territorial, relacionado 
à distribuição espacial de recursos, das populações e 
das atividades; (d) Econômico, sendo a viabilidade 
econômica a conditio sine qua non para que as coisas 
aconteçam; (e) Político, a governança democrática 
é um valor fundador e um instrumento necessário 
para fazer as coisas acontecerem; a liberdade faz 
toda a diferença.12

O primeiro deles, o social, se caracteriza pela 
proteção do nível social da população, estimulando o 
enriquecimento e o bem-estar de todos para a proteção 
da própria atividade produtiva que, afinal de contas, 
é desempenhada pelos indivíduos integrantes da 
sociedade. 

Portanto, sua importância reside no fato de que 
o futuro necessita de um equilíbrio social para poder 
manter o grau e qualidade da produção.

A sustentabilidade ambiental possui considerações 
em larga escala, por se tratar de tema veiculado em 
grande medida pela mídia. 

Neste sentido, busca-se reforçar a ideia de que o 
meio ambiente é locus de produção, servindo de insumo 
e de depósito, devendo ter seu tempo de absorção e 
renovação respeitados para a garantia de sobrevida da 
espécie humana e de todas as demais, que garantem a 
daquela.

Em sequência, a sustentabilidade territorial não 
é menos importante na medida em que preza pelo 
equilíbrio da utilização dos espaços, tendo como 
principal escopo o equilíbrio demográfico, visto que 
permite um desenvolvimento melhor distribuído, 
harmonizando a oferta e a demanda de frutos, bem como 
os gastos com excesso populacional e a negligência aos 
meios rurais.

Quanto à sustentabilidade econômica, as consi- 
derações mais relevantes orbitam o fato de que, dadas 
as condições capitalistas, sem dinheiro não se movem 
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as demais esferas sociais. Seu caráter sustentável preza 
pela perene manutenção do seu acesso.

Por fim, nada mais razoável e democrático que 
se desenvolva o acesso contínuo e crescente ao 
âmbito político, por meio de participações diretas e 
não meramente representativas, tendo como escopo 
a maximização da autodeterminação. Tal tópico se 
faz importante ao passo que fornece condições de se 
buscar com maior velocidade os resultados almejados 
pelos demais “pilares”.

Em segunda conclusão, evidencia-se a necessidade 
de “andarem todos juntos” rumo ao desenvolvimento 
sustentável, visto que há notória e mútua comple- 
mentação entre eles, em que na falta de algum sucumbe 
o restante.

Rumo ao fim deste item, tem-se que, conexo ao 
termo “desenvolvimento”, anexa-se “sustentado” agre- 
gando a noção de que o crescimento econômico e a 
produção devem adequadamente inserir-se no contexto 
em que habitam para harmonizar o consumo das forças 
produtivas.

A finalidade aqui é manter a produção em aque- 
cimento constante livre de interrupções pelo mau-uso 
dos insumos necessários a sua realização. Nessa linha, 
o intento é evitar a conduta autodestrutiva, no sentido 
de inviabilizar a continuidade do crescimento econô- 
mico.

Para apuração do “sustentado” em “desenvol- 
vimento”, arrola-se preferencialmente (a) o uso racional 
dos insumos e matérias primas, (b) a reposição daquilo 
que é coletado da natureza, (c) a dispensa correta dos 
dejetos e materiais utilizados e (d) a respeitabilidade 
aos direitos dos trabalhadores, promovendo o seu 
desenvolvimento.

Percebe-se que se submeter ao caráter sustentado 
significa metaforicamente, mover-se em direção a um 
fim na mesma velocidade, gastando e consumindo 
na mesma proporção durante toda a viagem, em 
contraposição a atingir a velocidade máxima no início 
que provavelmente faria com que se caminhasse a 
passos lentos pouco tempo depois.

3 DESENVOLVIMENTO COMO  
 LIBERDADE

Em seguida, opta-se pela obra de Amartya Sen13 
como referencial para a continuação na elaboração 
da noção de desenvolvimento, principalmente no 
que tange a análise do bem da vida liberdade como 
elemento intrínseco ao desenvolvimento.

Com este escopo, de início, importa dizer que para 
o autor a liberdade caracteriza-se como precípuo fim 
e meio para o alcance legítimo do desenvolvimento.

A expansão da liberdade é vista, por essa 
abordagem, como o principal fim e o principal 
meio do desenvolvimento. O desenvolvimento 
consiste na eliminação de privações de liberdade 
que limitam as escolhas e as oportunidades das 
pessoas de exercer ponderadamente sua condição 
de agente. A eliminação de privações de liberdades 
substanciais, argumenta-se aqui, é constitutiva do 
desenvolvimento.14

Diz-se como proeminente fim, porquanto a 
liberdade, independentemente de quaisquer condições 
que perfaçam a realidade, é bem que satisfaz um 
dos maiores anseios de toda pessoa: a capacidade 
de se autodeterminar e, por isso, deve ser desejada 
e considerada como item incumbido de aquilatar a 
qualidade do desenvolvimento, ao passo que a liberdade 
é auferida pelo nível de acesso aos bens essenciais à 
vida que proporciona: quanto maior o acesso e maior a 
importância desses bens, maior será a liberdade.

Inobstante, insere-se na liberdade a qualidade de 
meio de desenvolvimento, pelo fato de ser através dela 
que se alcançam outros níveis e espécies de liberdade, 
elevando, em decorrência, o grau de desenvolvimento. 
Como exemplo, é possível relatar a hipótese de cidadãos 
que adquirem a liberdade política de participação direta 
ou de representação legítima e que, por conseguinte, 
obtêm maior atenção governamental aos serviços de 
educação e saúde, ampliando, portanto, as liberdades 
no que toca os vários âmbitos a que esse dois setores 
abrangem, tais como expectativa de emprego e 
longevidade.

Por ilação, é possível constatar que a liberdade 
quando relacionada a desenvolvimento, trata exclu- 
sivamente de acesso a bens sociais que, através de uma 
perspectiva externa ao indivíduo, são valorados como 
algo a se desejar por uma consciência coletiva.15

Quer-se dizer, sabe-se que não são necessariamente 
as liberdades tidas como desejáveis pelo indivíduo tão 
somente, sem anuência ou correlação com qualquer 
avaliação da questão por um grupo social de domínio, 
para que se possa acrescer um passo a mais no degrau 
rumo ao desenvolvimento.

Nestes parâmetros, hipoteticamente, concebe-se a 
existência de indivíduo que possui o hábito de consumir 
bebidas alcoólicas em excesso, constituindo-se em uma 
liberdade fim granjeada pelo sujeito, afirmada como 
tal por ele mesmo, mas não apenas isso, afirma ele 
também que este fato é constitutivo de outra liberdade, 
sendo, portanto, uma liberdade meio, na medida em 
que garante trabalhar mais eficientemente, por razões 
exclusivamente pessoais.

Muito dificilmente, considerar-se-ia a situação 
acima como critério de definição de desenvolvimento, 
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ao passo que, se no exemplo houvesse uma pessoa 
que relatasse dormir melhor em razão de residir em 
local seguro e calmo, e que, por causa disso, viesse 
a trabalhar melhor, com toda certeza assinalar-se-ia a 
hipótese para fins de “cálculo” de desenvolvimento.

4 CARÁTER DISTRIBUTIVO DE BENS  
 E LIBERDADE

Todo estudo acerca de liberdade, acesso a bens e 
desenvolvimento recairá invariavelmente no discurso 
da igualdade, e é salutar que o seja, pois o desfrute 
destes objetos antemencionados, para ser legítimo, 
deve ser universalmente distribuído, ao menos num 
plano ideal a ser incessantemente buscado.

Para tanto, impende que se diga, a vida em 
sociedade é caracterizada pela complexidade das 
relações humanas, de modo que se torna impossível 
a elaboração de um rol de bens sujeitos a desfrute ou 
desejados por nós, tanto por extensa, como por sofrer 
sucessivas e frequentes modificações. Em verdade, isso 
não é importante.

O importante é ser capaz de perceber a existência de 
um bem social quando diante de um. Em harmonia ao 
exposto até aqui, admite-se que um bem social é assim 
declarado, na medida em que satisfaz o pressuposto 
de ser algo importante para a vida individualmente 
analisada, mas que ao mesmo tempo se compatibiliza 
com algo importante em perspectiva social ou coletiva.16

Dito isso, tem-se que os bens são distribuídos, 
“aqui, distribuir significa dar, repartir, trocar e assim 
por diante.” 17

Relembrando, os bens, ou o acesso a eles é a 
medida da liberdade. Os bens são distribuídos por 
meio das relações sociais, logo a liberdade é distribuída 
entre as pessoas, sendo que a sua distribuição realizada 
de forma desigual perfaz, pelo menos em aparência, 
aquilo que se percebe como desigualdade social.

Antes de nos aprofundarmos nisso, mas sem que 
se percam seus corolários, cumpre discutir como são 
distribuídos os bens: é fato notório a realidade de que 
os mais ricos possuem maior possibilidade de desfrute 
de bens sociais em comparação aos demais, visto que, 
sob a égide dos parâmetros capitalistas a que somos 
submetidos, o dinheiro é o instrumento de aquisição 
por excelência. 

Bens como educação, saúde, alimentação, trabalho, 
moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção 
à maternidade e à infância18 são melhores distribuídos 
entre a parcela mais rica da sociedade, pois de fato a 
grande maioria dos bens é adquirida no mercado. Em 
que pese esta característica dos bens, não é possível 
adquirir algo no mercado se este algo não estiver 

disponível para a venda, conforme exemplifica 
Amartya Sen na citação abaixo.

Embora a renda per capita dos afro-americanos nos 
Estados Unidos seja consideravelmente mais baixa 
do que a da população branca, os afro-americanos 
são muitíssimo mais ricos do que os habitantes da 
China ou de Kerala (mesmo depois das correções 
para compensar as diferenças no custo de vida). 
Neste contexto, é particularmente interessante 
comparar as perspectivas de sobrevivência dos afro-
americanos com as dos chineses ou dos indianos 
de Kerala, muito mais pobres. Os afro-americanos 
tendem a sair-se melhor em termos de sobrevivência 
nas faixas etárias mais baixas (especialmente no 
aspecto da mortalidade infantil) em comparação 
com os chineses ou os indianos, mas o quadro muda 
ao longo dos anos.
Na china e em Kerala os homens decididamente 
superam em sobrevivência os afro-americanos do 
sexo masculino até as faixas etárias mais elevadas. 
Mesmo as mulheres afro-americanas acabam 
apresentando um padrão de sobrevivência nas faixas 
etárias mais elevadas semelhante ao das chinesas, 
que são muito mais pobres, e taxas de sobrevivência 
bem mais baixas do que as indianas ainda mais 
pobres de Kerala. Portanto, o fato não é apenas 
que os negros americanos sofrem uma privação 
relativa em termos de renda per capita em contraste 
com os americanos brancos, mas também que eles 
apresentam uma privação absoluta maior do que a 
dos indianos de Kerala, que têm baixa renda (tanto 
homens como mulheres), e que os chineses (no caso 
dos homens), no aspecto de viver até idades mais 
avançadas.19

Da mesma forma,

Quando os cristãos medievais, por exemplo, con- 
denavam o pecado da simonia, estavam declarando 
que o significado de determinado bem social, um 
ofício eclesiástico, excluía sua venda ou compra. 
Segundo a interpretação cristã de ofício, concluía-se 
que – estou inclinado a dizer que se concluía obri- 
gatoriamente – os detentores de ofícios deviam ser 
escolhidos segundo os conhecimentos e a devoção, 
e não pela riqueza. Presume-se que existam coisas 
que o dinheiro compra, mas não essa.20

Entretanto, não apenas a desigualdade no desfrute 
dos bens faz com que se proclame o discurso da 
igualdade para sanar tal vício, pois isto é só uma 
diversidade natural com a qual teremos de conviver 
até o fim dos tempos, visto que a complexidade dos 
atributos humanos, sejam eles biológicos, fenotípi- 
cos, gentílicos, psicológicos, sociais, ambientais 
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etc. impedem a possibilidade de pares. Não há dois 
humanos iguais e, muito provavelmente, não haverá.

Contra leis naturais, não há o que se fazer. Mesmo 
que se distribua a toda população mundial o mesmo 
poder de compra, pois o dinheiro ainda é o principal 
instrumento de aquisição de bens, em pouco tempo, 
face à discricionariedade individual no trato de seus 
interesses, a desigualdade vigoraria outra vez.21

Contudo, este problema na distribuição de bens 
acarreta em outros dois fenômenos tidos como per- 
versos e, esses sim, devem trazer à tona esforços para 
igualar os desiguais.

Em todas as sociedades foi e é possível notar 
que alguns grupos de bens foram e são alocados 
mais proximamente àqueles integrantes de grupos 
dominantes com a exclusão de qualquer outro, a esse 
fenômeno Walzer dá o nome de monopólio.22

Igualmente, estes possuidores de bens mono- 
polizados, podem em certos momentos comandar e 
adquirir outros em razão destes, deturpando o sistema 
anterior de distribuição destes bens para implantar um 
novo nos moldes que lhes convier.23

Esta realidade em nada se confunde com a noção 
trazida por Amartya Sen quanto ao fato de se obter 
liberdades que consequentemente trarão novas e dife- 
rentes liberdades, pois este diz respeito a um conjunto 
de liberdades que são legitimamente convertidas24 em 
função de não reprovável correlação entre as liberdades 
anterior e posterior.

De tal modo, preconiza-se nesta análise por um 
reconhecimento social que convalide a aquisição de 
um bem pela detenção de outro, por exemplo, não é 
válida a possibilidade de se obter emprego melhor 
remunerado pelo fato de ser homem com pele da cor 
branca, no entanto, é válida tal oferta se for preenchida 
a vaga por pessoa de melhor educação (se o acesso à 
educação for universalizado).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em conclusão, a alteração da Lei 8.666/93 trouxe 
novo conceito jurídico que analisado livre de quaisquer 
outras fontes do conhecimento parece vazio ou 
indeterminado, destarte, para sua melhor aplicação 
e dada a sua importância é necessário que se auxilie 
destas e outras lições (tendo em vista a despretensão 
em se esgotar o tema).

Cumpre assinalar, entretanto, que, mesmo que 
houvesse a pretensão de se esgotar o conteúdo do 
desenvolvimento, não seria possível, pois este núcleo 
tem sua noção dependente do contexto social do 
intérprete e do ambiente de sua incidência ou aplica- 
ção.

De qualquer sorte, tem-se que o balizamento 
das licitações com base em sua terceira finalidade 
legalmente estipulada pode acarretar na aparente 
supressão de interesses individuais. Tal afirmativa não 
deve proceder, visto que deverá preencher os requisitos 
sugeridos por Hachem a seguir:

No entanto, o que pode ocorrer é que, no caso 
concreto, um interesse da coletividade protegido 
pelo ordenamento jurídico (interesse geral) entre em 
colisão com um interesse individual resguardado pela 
Constituição com o status de direito fundamental. 
Em tais hipóteses, a Administração poderá, com 
fulcro na norma-princípio da supremacia do 
interesse público, praticar atos voltados à satisfação 
do interesse da coletividade, afastando um direito 
individual do cidadão. Mas para que isso ocorra, 
conforme já explanado em outra passagem, quatro 
requisitos devem ser necessariamente observa- 
dos: (i) existência de uma previsão normativa – em 
nível constitucional ou legislativo – que autorize 
expressa ou implicitamente o deslocamento do 
interesse individual; (ii) compensação jurídica 
posterior, que recomponha o patrimônio do titular do 
direito que foi afastado por exigência da suprema- 
cia do interesse público, nos casos de prejuízos 
anormais e especiais; (iii) motivação expressa 
do ato; (iv) respeito aos demais desdobramentos 
do princípio da indisponibilidade do interesse 
público, tais como a proporcionalidade e a razoa- 
bilidade.25

Inobstante, além disso, não há inovação no ato 
brasileiro, há amparo em legislações e doutrinas 
estrangeiras donde se assinalam as palavras do 
mexicano Cortiñas-Peláez:

22. La discutida instrumentalización. Partiendo 
de la postura intervencionista de la administración 
nacional, tendente al aprovechamiento de masas 
ingentes de capital capaces de transformar 
horizontal y verticalmente resortes determinantes 
del mercado, de la sociedad y de la economía de un 
país, de ha planteado y aún se discute la posibilidad 
de instrumentalización de las compras del Estado. 
Así, destinando ingresos, por ejemplo, para la 
adquisición o promoción de empresas en zonas 
deprimidas, para lucha contra la contaminación, 
para el fomento del pleno empleo de las mujeres en 
el mercado de trabajo, […].26

De qualquer sorte, as sugestões referidas acima 
servem precipuamente para indicar um possível 
proceder na aplicação da nova norma por parte da 
Administração Pública, com vistas a uma salutar 
observância ao interesse público.
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